
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0509.01/2024 -  SMAG 
PROCESSO N° 0509.01/2024 -  SMAG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO TECNOLÓGICA COM FUNCIONAMENTO 
TOTALMENTE WEB, INCLUSO OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, 
CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTIM - CE.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

LOCAL: www.novobbmnet.com.br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 11/09/2024 -  09H.00MIN 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26/09/2024 -  08H.00MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 26/09/2024 -  08H.30MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 26/09/2024 -  09H.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço;
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote;
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO
VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 68.126,76 (Sessenta e oito mil, cento e vinte e seis reais e 
setenta e seis centavos).

Toma-se público que o Município o de Fortim-CE, por meio do seu Secretário de Planejamento, 
Gestão, Administração e Finanças, Sr. José Lima da Silva Júnior, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, no Decreto Municipal 
n° 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

Tem por objeto da presente licitação (Contratação de empresa especializada para a 
disponibilização de solução integrada de gestão tecnológica com funcionamento totalmente web, 
incluso os serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico, junto a 
prefeitura municipal de Fortim - CE) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 
endereço www.novobbmnet.com.br.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;

2.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser 
devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei 
n° 14.133, de 2021.
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2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n.° 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.5 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encarso do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais resimes de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de vroietos e prosramas 
parcialmente financiados vor asência oficial de cooperação estrangeira ou por orsanismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que intesre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até o fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende
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a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição 
Federal;

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do 
art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 
das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 
para receber propostas”.

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”.

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a 
partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade.

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 
será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 
pena de desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 
alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

5.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE.

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.

deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.

5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 
ofertado.

5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.

5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
ma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.

5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte.

5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;

5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle.

5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.15.21. Empresas brasileiras;

5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.

5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.

5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.

5.15.28. Será desclassificada a proposta que:

5.15.29. Contiver vícios insanáveis;

5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

5.16.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.16.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.16.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço.

5.16.4. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

5.16.5. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

5.16.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.16.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Habilitação Jurídica

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, a pregoeira verificará o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar e solicitará via chat, que o vencedor anexe em campo próprio do 
sistema os documentos para habilitação juntados ao sistema no prazo de 2 (duas) horas.
6.2 A pregoeira verificará se atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

* 6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a pregoeira obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 
123/06.

6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor 
classificado para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
6.6 Habilitação Jurídica
6.6.1 Os critérios referentes a habilitação jurídica estão dispostos e detalhados em item especifico 
do Termo de Referência.

6.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista
6.7.1 Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão dispostos e detalhados 
em item especifico do Termo de Referência.
6.8 Qualificação Técnica

6.8.1 Os critérios referentes a qualificação técnica estão dispostos e detalhados em item especifico 
do Termo de Referência.

6.9 Qualificação Econômico-Financeira
6.9.1 Os critérios referentes a Qualificação Econômico-Financeira estão dispostos e detalhados em 
item especifico do Termo de Referência.

6.10 Declarações complementares de apresentação obrigatória:
6.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
6.10.1.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 
3o da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal.

6.10.1.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando
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que seu estatuto foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite 
definido no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

6.10.1.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

6.10.1.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.10.1.6. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais.

6.10.1.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

6.10.1.6.2. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021.
6.10.1.6.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.
6.10.1.6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.10.1.6.5. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6.10.1.6.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.10.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.10.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;

a) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

b) N a hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7. DOS RECURSOS

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 
disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão.

7.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos. 
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.

7.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;
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8.1.5. Fraudar a licitação;

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § Io, da 
Lei 14.133/2021.

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos 
arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
i eletrônica, via Sistema BBMNET.
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9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçacnio 
certame.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível 
aos interessados no Portal vyww.novohbmnet.com.hr .

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e- 
mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina=l

10.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência
10.13.2. ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e 

exigências específicas de cada caso -  serviços, obras ou fornecimentos).

f o
rT

http://www.novobbmnet.com.br
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=l
http://www.fortim.ce.gov.br


MUNICÍPIO DE FORTIM

10.13.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou EPP).

10.13.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação.

10.13.5. ANEXO V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, 
Atendimento artigo 63, § Io, da Lei Federal n.° 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da 
Lei Federal n.° 14.133/2021.

10.13.6. ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro 
Social ou Profissional da Licitante.

10.13.7. ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII 
do artigo T  da Constituição Federal.

Fortim - CE, 10 de Setembro de 2024.

Secretário de Planejamento, Gestão, 
Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

01.01. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
INTEGRADA DE GESTÃO TECNOLÓGICA COM FUNCIONAMENTO TOTALMENTE WEB, INCLUSO OS SERVIÇOS DE 
MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTIM - CE.
01.02. NATUREZA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

02. DA JUSTIFICATIVA E DO(S) OBJETIVO(S):

02.01. A Secretaria de Finanças necessita de licenciamento de software com execução direta para o 
gerenciamento da arrecadação e controle de processos administrativos fiscais e tributários, o qual se pretende 
adquirir por meio de procedimento administrativo que selecione a proposta mais vantajosa e que atenda às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Fortim.

03. DOS OBJETIVOS

03.01. O sistema a ser fornecido deverá ser composto por subsistemas desde que atendam aos requisitos de 
funcionalidades, que operacionalize em um único banco de dados, que estejam no mesmo ambiente 
tecnológico conforme descrito neste anexo e que sejam fornecidos por um único proponente. Em qualquer 
dos casos os subsistemas (módulos) devem ser integrados entre si e trocarem informações conforme solicitado 
neste instrumento.

03.02. O sistema ofertado deverá constituir uma solução integrada, atendendo o controle das funções de 
Atendimento ao contribuinte, Fiscalização, Cadastro Mobiliário, Controle de Informações, ISS e Nota Fiscal 
Eletrônica, Dívida Ativa e Execução Fiscal, Página de Serviços através da Internet e Informações para os 
Gestores.

04. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTE V. MÉDIO V. TOTAL

01

LICENÇA DE USO DA SOLUÇÃO (SISTEMA)
Disponibilização de solução integrada de gestão 
tecnológica com funcionamento totalmente 
web, incluso os serviços de migração de dados, 
customização, manutenção e suporte técnico, 
junto a Prefeitura Municipal de Fortim -  CE.

Mês 12 R$ 5.677,23 R$ 68.126,76

05. DO AMBIENTE TECNOLÓGICO

05.01. O Sistema apresentado deve se adequar à plataforma de trabalho servidor WEB Linux, com servidor de 
Páginas para Internet Apache e Gerenciador de banco de dados padrão SQL/POSTGREE.

05.02. O Datacenter fornecido pela CONTRATADA deve possuir os seguintes requisitos tecnológicos:

a. Local protegido com restrição e controle de acesso;
b. Grupo gerador com comando automático para falta de energia elétrica;
c. Redundância de links com a Internet;
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d. Serviços de firewall e VPN;
e. Computadores servidores de alto desempenho;
f. Rede elétrica estabilizada;
g. Temperatura ambiente controlada por aparelhos de ar-condicionado redundantes;
h. Cofres para guarda das fitas de back-ups em locais distintos;
i. Back-up dos dados e;
j. Procedimentos de contingência.

05.03. Possuir ainda serviços de monitoramento 7 dias na semana, 24 horas por dia do link de dados, dos 
serviços WEB, do Banco de Dados e da disponibilidade do Sistema.

05.04. Possuir também serviços de Administração do Banco de Dados (DBA) para manutenção de 
"performance" e "tunning", configurando e acompanhando todas as rotinas de atualização automática do 
Banco de Dados. O Datacenter deve garantir mínimo 20 Mbps de largura de banda de link na internet, 
dedicados e exclusivo para acesso ao Sistema.

06. REQUISITOS GERAIS EXIGIDOS PARA O SISTEMA APLICATIVO

06.01. Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de implantação, deverá 
ser feito em conjunto com os funcionários deste Município, incluindo os técnicos do departamento de 
tecnologia da informação (TI), para todos os itens a serem adaptados pelo licitante vencedor.

06.02. Providenciar a conversão dos dados existentes para os formatos exigidos pelo sistema licitado. Isto 
requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do formato dos dados a serem convertidos e seus 
relacionamentos.

06.03. Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 
licitados, utilizando os meios disponíveis no município.

06.04. A contratada deverá disponibilizar o suporte na sede do Município:

a. Durante todo o processo de levantamento para customização e na implantação;
b. Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção;
c. Durante todo o processo de treinamento e instrução dos usuários de cada setor;
d. Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrato.

06.05. Todos os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão do Município.

06.06. Os softwares componentes devem permitir integração com ferramentas de escritório (MS Excel, MS 
Word, Adobe Acrobat, MS Project) e serviços de Agenda e Correio Eletrônico compatível com interface MAPI 
e integração com agentes universais de correio eletrônico em padrão SMTP.

06.07. Desenvolver treinamento para equipe de Tecnologia da Informação para que se tenha adequação dos 
dados para conseguir personalizar relatórios gerenciáveis, para determinadas condições que venham a ser 
necessárias.

07. RECUPERAÇÃO DE FALHAS E SEGURANÇA DE DADOS

07.01. A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 
transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de 
transações já efetivadas pelo usuário.

http://www.fortim.ce.gov.br


07.02. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados de forma on-line (com o banco de dados 
em utilização).

07.03. As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a 
indicação do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de 
auditoria posterior, tendo a necessidade podendo ser rastreáveis quaisquer modificações no sistema.

07.04. As regras de Integridade dos Dados devem estar alojadas no Servidor de Banco de Dados e não nas 
aplicações -  Front End, de tal forma que um usuário que acesse o Banco de Dados por outras vias não o torne 
inconsistente.

07.05. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem 
intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 
integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.

08. TREINAMENTOS

08.01. Os serviços de treinamento do sistema deverão ser realizados na sua etapa de implantação e 
compreendem o treinamento em turmas de até 12 (Doze) servidores municipais para cada subsistema, com 
carga horária até 8 (oito) horas/aulas diárias, devendo abranger no mínimo o seguinte conteúdo programático:

a) Utilização dos subsistemas aplicativos;
b) Procedimentos de segurança: uso de backup e dados dos usuários; cuidados com senhas, acessos etc;
c) Criação de relatórios;
d) Gerenciamento de Banco de Dados.

08.02. Os Treinamentos devem conter os seguintes requisitos mínimos:

■ Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
• Público alvo;
• Conteúdo programático;
• Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica, etc.;
• Carga horária de cada módulo do treinamento;
• Processo de avaliação de aprendizado;
■ Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, fotos, etc.)

08.03. Caberá à CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como 
locais adequados, necessários à realização dos treinamentos;

08.04. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 
transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA;

08.05. Será fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem comparecido a mais de 70% 
das atividades de cada curso;

08.06. A CONTRATANTE poderá enviar para treinamento na sede da CONTRATADA, até 12 servidores anuais 
sem quaisquer ônus deste treinamento.
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09.01. As solicitações de atendimento por parte da CONTRATANTE deverão ser protocoladas junto ao 
fornecedor contendo a data e hora da solicitação, a descrição do problema, o nível de prioridade para o 
atendimento desta solicitação e uma numeração de controle. Para cada problema uma única solicitação 
deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulários via browser na internet, correio 
eletrônico ou outra ferramenta.

10. MANUTENÇÃO

10.01. A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões do software licitado, assim 
como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação da versão em uso para garantir a 
operacionalidade dele nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 
customizações já efetuadas.
10.02. Os serviços de Manutenção Corretiva do Sistema Aplicativo compreendem a correção de erros de lógica 
e problemas que venham a aparecer com o decorrer do uso do sistema, podendo ser realizados nas instalações 
da CONTRATADA ou mediante o uso de tecnologia de manutenção remota. E, quando a situação exigir, em 
comum acordo, com o envio de profissionais (analistas e programadores) às instalações da CONTRATANTE 
para efetuar serviços de análise e programação, sendo vedada, sob quaisquer hipóteses, a cobrança de 
qualquer valor pela realização dos serviços, seja hora-técnico, deslocamento, quilometragem rodada ou outra 
rubrica qualquer.
10.3. Os serviços de Manutenção Adaptativa/Evolutiva de Sistema e Consultoria em Sistemas Aplicativos, a 
serem prestados no decorrer do contrato, compreendem serviços para implementação de rotinas no sistema 
de interesse específico da CONTRATANTE, visando a atender a peculiaridades dos serviços locais; re- 
treinamento de usuários e técnicos em caso de substituição de funcionários alocados às atividades; consultoria 
em otimização de processos e rotinas que possam ser informatizadas, integradas ao Sistema implantado.

11. SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

11.01. Todas as atividades realizadas no âmbito do Contrato e adequação do sistema deverão ser sustentadas 
por mecanismos de controle.
11.02. Como instrumento de controle de execução e instalação será utilizado a "Ordem de Serviços -  OS".
11.03. Esta autorização será utilizada antes do início da execução de qualquer serviço, instalação, treinamento 
ou adequação. Em momentos distintos, a CONTRATANTE solicitará a execução dos serviços, a CONTRATADA 
aceita a execução e fornece os elementos complementares de acompanhamento e após o aceite da 
contratada, a CONTRATANTE autoriza a realização dos serviços.
11.04. Dentre as diversas funções de acompanhamento e supervisão a serem exercidas, pode-se destacar; 
teste e validação de sistemas e programas; a verificação da qualidade e correção na prestação dos serviços, 
realização de reuniões para planejamento, organização e avaliação da prestação dos serviços; a proposição de 
modificação na sistemática de prestação dos serviços, dentre outras.
11.05. As Ordens de Serviço, Relatórios de Acompanhamento bem como os demais documentos gerados na 
execução e acompanhamento do contrato deverão ser apresentados em forma impressa e com arquivo 
original armazenado em meio magnético.

12. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DE SEGURANÇA

12.01. Os Procedimentos básicos mínimos de segurança exigidos da empresa CONTRATADA são:
12.02. Credenciamento junto à CONTRATANTE dos profissionais da CONTRATADA autorizado a prestar serviços 
decorrentes da presente contratação;
12.03. Identificação utilizando placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc. de todo equipamento 
da CONTRATADA que venha a ser instalado nas dependências da CONTRATANTE;
12.04. Manutenção de pasta-arquivo de documentação de todos os serviços da CONTRATANTE processados 
na empresa;
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12.05. Manutenção de sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos serviços a 
serem prestados à CONTRATANTE;
12.06. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
12.07. Todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de TI da CONTRATANTE 
deverão ser rigorosamente observados por todo pessoal da CONTRATADA que prestar serviços no âmbito 
deste, inclusive o pessoal de apoio;
12.08. Manter sob rigoroso controle, todas as atividades de retirada e entrega de qualquer material junto aos 
seus usuários na CONTRATANTE, cuidando do adequado transporte dos mesmos;
12.09. Devem ser adotados critérios adequados para o processo seletivo dos candidatos, com o propósito de 
evitar a incorporação aos quadros dos técnicos envolvidos com os serviços prestados, de pessoas com 
características e/ou antecedentes que possam comprometer a segurança ou credibilidade da CONTRATANTE;
12.10. Quando os prestadores de serviços forem transferidos, remanejados, promovidos ou demitidos, todos 
os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE deverão ser revistos, 
modificados ou revogados de acordo;
12.11. Todos os técnicos envolvidos com os serviços a serem desenvolvidos para a CONTRATANTE deverão 
assinar termo de compromisso assumindo o dever de manter sigilo, sobre todos os ativos de informações e de 
processos da CONTRATANTE.

13. ESPECIFICAÇÕES POR SUBSISTEMA/MÓDULO: A seguir detalhamento dos principais módulos requeridos 
ao bom funcionamento da Fazenda Pública Municipal.

A.
B.

C.
D.
E.
F.
G.
H.

L.
M.
N.

Módulo de Atendimento ao Contribuinte;
Módulo de geração e manutenção dos Cadastros Imobiliário e Mobiliário;
Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais;
Módulo de Gerenciamento do ISSQN e informações advindas da Nota Fiscal Eletrônica;
Módulo de Administração da Dívida Ativa;
Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal;
Módulo de Segurança e Controles de Acessos;
Módulo dos Serviços de Fiscalização;
Módulo do Portal Tributário (website de serviços);
Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha (Domicílio Fiscal Eletrônico - DTE); 
Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB;
Módulo de Integração com a Junta Comercial;
Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de "Web Service";
Integração com o sistema PIX de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito.

- DESCRIÇÃO DETALHADA DO CONTEÚDO DOS MÓDULOS:

A. Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de atendimento ao contribuinte)

Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao 
contribuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal pelos 
servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para os 
demais módulos do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua aplicação realiza as 
seguintes tarefas:

■ Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento;
■ Emita documentos fiscais de interesses do contribuinte, boletos, certidões, declarações, guias, termos e 
outros documentos;
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■ Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou de todos 
de forma consolidada, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. Permitir que nesta 
mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado boleto de pagamento;
■ Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geração do crédito tributário e 
emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-las, copiá-las para 
geração de novas notas, emitir boleto gerado referente a uma determinada nota;
■ Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser realizadas todas as 
tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do IPTU, emissão de 2? via do IPTU, 
alteração de dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvará de licença de obra e 
habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realização de desmembramento ou incorporação de lotes, 
geração de ITBI etc.
■ Demonstrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e visíveis para 
o usuário.
■ Permitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado através do 
"Google Map" na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do sistema.
■ Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada possa ser 
visualizada no "Google Map" sem necessidade de sair da interface do sistema.
■ Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e 
tarifas cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam parte 
dos DAM de IPTU ou ISSQN;
■ Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de 
parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas as 
informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a critério 
do usuário;
■ Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e dívida 
ativa municipal;
■ Permitir a emissão de Alvarás;
■ Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros ocupantes de 
vias e logradouros públicos;
■ Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvará de Licença de Obras, com todas as informações 
relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o Cadastro Técnico 
permitindo receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em prédios ou terrenos 
urbanos.
■ Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as informações 
relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua propriedade, 
pagamentos realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas emitidas, etc;
■ Permitir a inscrição de débitos da dívida ativa tributária e não tributária decorrente de eventos não 
realizados no sistema;
■ Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 
circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de documentos 
inclusive, certidões.
■ Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, através de 
um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes.

B. Módulo de geração e manutenção dos Cadastros Imobiliário e Mobiliário

Deverá conter informações de todo o cadastro imobiliário e mobiliário do município e das rotinas de cálculos 
do IPTU com emissão de carnês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie as tabelas de características 
dos imóveis, de acordo com a realidade do município. O programa de cálculo do IPTU seja confeccionado com 
as especificidades da prefeitura atendendo o Código Tributário Municipal.

http://www.fortim.ce.gov.br


■ 0 sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário permitindo adicionar 
atributos relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o cadastro técnico 
seja alterado sem a necessidade de mudança no código da aplicação.
■ O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados físicos e jurídicos dos imóveis 
sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, Contribuição de Melhoria) 
para os cálculos necessários.
■ 0 sistema deverá permitir cadastrar as pessoas físicas e jurídicas, seus documentos, e endereços para 
envio de correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade.
■ O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior, lei que criou 
a denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial.
■ O sistema deverá permitir a segmentação dos logradouros ou cadastramento de seções para as faces de 
quadra, permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de serviços públicos e de 
equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da planta de valores (IPTU e ITBI) 
ou o fornecimento de informações para as áreas de planejamento urbano e controle ambiental.
■ O sistema deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face de 
quadra, guardando a memória das plantas por exercício.
■ O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente, decrescente, 
por quadra, por logradouro, por região, etc).
■ O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua 
infraestrutura, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável 
técnico.
■ O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de infraestrutura 
além das quadras e lotes e dados do licenciamento.
■ O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações:
a) Segmentos/Face de Logradouros
b) Logradouros por Bairros
c) Relação de Logradouros por Código e Nome
d) Relação de Logradouros/Segmentos
e) Inscrições por Logradouro
f) Planta Genérica de valores por Face de Quadra
g) Planta genérica de valores por bairro
h) Relação de Loteamentos
i) Preço por m2 do Terreno
j) Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação sanitária, 
ou quais imóveis tem estrutura de taipa.
k) Relação de Faces da Quadra
l) Benfeitorias por Face de quadra

■ Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será aceita 
a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para 
compor a informação solicitada.

■ O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos unitários 
de terrenos e construções.
■ O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do município, 
como por exemplo verificar todos os imóveis sem instalação sanitária.
■ O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, quadra, 
lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária.
■ O sistema deverá permitir o parcelamento de um lote em um ou vários lotes.
■ O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária.
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■ O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito TTSgátivo de 
Débito em relação a um imóvel.
■ 0 sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os 
parâmetros para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento.
■ O sistema deverá permitir o cadastramento de coproprietários.
■ 0 sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento:
a) Relação de Parâmetros de Lançamento
b) Estatística de Arrecadação de IPTU
c) Emissão de Carnê de IPTU
d) Relação de Imóveis por valor venal
e) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU
f) Relatório demonstrando quanto imóveis existe em cada bairro
g) Relatório demonstrando quantidade de imóveis por e por tipo
■ O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa.
■ O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade.
■ O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade.
■ O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou verticais e 
edifícios.
■ O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2 de construção para cada ano e de acordo com o tipo de 
construção, mantendo-se histórico desse cadastro.
■ O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de moeda, se as 
parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado por parcela) de vários 
tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc.
■ O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações:
a) Ficha do Cadastro Econômico
b) Inscrições não Encerradas sem Lançamento
c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade
d) Arrecadação de ISS por Serviço
e) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal
f) Relação de Atividades Econômicas por Bairro

Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não sendo aceita a 
apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para 
compor a informação solicitada.

C. Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais

O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão tributária. 
Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às quais devem 
existir nesta área do sistema e serem demonstradas:
■ O sistema deve permitir parametrização de tabelas de valores e a preparação do lançamento em massa 
de tributos (IPTU);
■ Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas;
■ Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos
■ Permitir o processamento de arquivos de retornos de pagamentos gerados por instituições financeiras e 
agentes bancários;
■ Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de DAFs de
empresas optantes pelo SUPERSIMPLES, possibilitando recepcionar estes pagamentos para controle da 
sistema; /__________________0

http://www.fortim.ce.gov.br


■ 0 sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançamento do IPTU de cada imóveKtfm as 
informações relativas a cálculo demonstrando alíquotas, valores de m2 de terreno e edificação, área do lote e 
construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo.
■ 0 sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores;
■ O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão definidos 
pelo usuário a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribuintes com valores acima de R$ 
5.000,00.
■ Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios:
a) Relação de valores pagos por período;
b) Relação de valores pagos por tributo e por período;
c) Relação de valores pagos por agente arrecadador;
d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados)
e) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período;
f) Relação de inadimplentes;
g) Relação de inadimplentes por tributo;

■ O sistema deve gerar gráfico demonstrando o seguinte:
a) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês;
b) Gráfico da arrecadação por tributo
c) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa
d) Resumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período

D. Módulo de gerenciamento do ISSQN e das informações geradas pela Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)

Este módulo deverá permitir que as empresas e os contribuintes do ISS, realizem on-line a geração e emissão 
da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL ELETRÔNICA AVULSA, a Declaração Mensal 
de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da Legislação Tributária Municipal, apurando automaticamente 
o valor a ser recolhido à Prefeitura, bem como a realização de atividades em cumprimento a outras obrigações 
tributárias acessórias.

Também deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários 
realizarem a sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento de 
arrecadação padrão FEBRABAN. O Sistema deve:
• Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributários e dos contadores, através senha previamente 
cadastrada e controlada pelo administrador do sistema;
• Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar as empresas para as quais este trabalha onde o 
mesmo possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes;
• Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado;
• Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empresas não emitentes de notas fiscais através de 
contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das contas definidas no 
plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas;
• No caso dos bancos, permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digital o qual será 
processado pelo usuário através do sistema, eliminando a necessidade de lançar individualmente cada receita.
• Permitir às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realizar o 
lançamento ao longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do usuário;
• Ser configurado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados previamente 
definida para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos, construtoras, 
cartórios, escolas, etc);
• Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fe
• Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada;

--------------------------------------------- ----------------------------—
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• Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de correção de declaração jáfeetwrdã;
• Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de 
relatórios;
• Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos;
• Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua senha de acesso;
• Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributária municipal inclusive o regulamento do ISS 
eletrônico;
• Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica tenha seu histórico discriminado por itens com os 
respectivos valores unitários ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de outro tipo de 
histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota;
• Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes optantes ou 
não pelo supersimples, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de previsão legal.
• Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas emitidas 
por empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar informações que já consta 
da base de dados.
• Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus prestadores de 
serviço;
• Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro eletrônico).
• Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema possam 
utilizá-las em suas aplicações próprias;
• Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS-RPS, com numeração 
controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas;
• Permitir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS enviados pelas empresas e 
processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS.
• Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS-RPS, através de webservices, 
permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas;
• Possibilitar que a prefeitura possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados pelos 
prestadores e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar informações 
cadastrais de contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em rotinas de apoio à 
inteligência fiscal.
• Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as microempresas, EPP e 
empresas vinculadas ao Simples Nacional.
• Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na página de 
serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário;
• Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível para a mesma 
a possibilidade de emitir o boleto de pagamento;
• O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas as 
atividades realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas 
declarantes de receitas (bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o 
administrador do sistema possa gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações, verificar 
o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança de legislação, novos 
procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outras informações de interesse da fazenda 
municipal (Serviços de Inteligência Fiscal).
• O sistema deve permitir que seja realizado o encerramento em massa de declarações de forma automática 
(por agendamento) ou por ação de usuário.

árioO sistema deve permitir a realização das seguintes consultas em tabelas de dados ou relatório

• Consulta empresas que não declararam na competência permitindo a notificação das mesmas através 
do portal da Nota Fiscal ou de e-mail.
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• Consulta empresas que realizaram declaração e não fizeram o fechamento, permitindo a notificação 
das mesmas através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail.
• Consulta empresas que realizaram declarações, fecharam e não quitaram
• Relação de empresas com notas fiscais em aberto para substitutos tributários
• Quadro geral de declarações geradas por empresas que utilizam nfs-e
• Quadro geral de DMS geradas por declarantes ou substitutos tributários
• Relação de declaração quitadas
• Resumo geral das declarações
• Relação de empresa tomadoras de serviço de fora do município
• Declarações por data de encerramento
• Relatório de declarações do prestador da competência
• Relatório de empresas que declararam uma determinada competência
• Relatório de empresas que não declararam
• Relatório empresas que quitaram a declaração
• Relatório de empresas que não quitaram a declaração
• Relatório dos recolhimentos gerados por serviços prestados e tomados
• Relatório empresas de tributação normal que não pagaram o iss próprio e/ou retido
• Relatório de empresas do simples que não pagaram o iss próprio
• Relatório empresas que estão escriturando sem movimento

E. Módulo de Administração da Dívida Ativa

O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município, seja qual 
for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada exercício. Possa trocar 
informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na prefeitura e em cobrança.
■ O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa.
■ O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de valor 
inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo:
a) Exercício
b) índice de atualização
c) Taxa de juros
d) Percentuais de multa

O sistema deverá demonstrar a parametrização da Dívida Ativa, inscrição no Livro dos contribuintes em 
débito, a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa.

0  sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa do 
contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário.

Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município.
Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do Município.
Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou Negativa, 

taxa de serviço a ser cobrado, visualização de débitos.
Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para execução fiscal. 
O sistema deverá ter aplicativo para gerar petição para abertura do processo de execução.
O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contribuintes a serem executados.
Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito.
Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados.
Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos em relação 

Mobiliário e Imobiliário.
Deverá emitir relatório de Parcelamento
Deverá emitir relatório de processos selecionados de Execução Fiscal

0
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■ Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal
■ Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos.
■ Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa.
■ Aplicativo para emissão de carta cobrança amigável contendo descritivo da composição da dívida, boleto 
bancário no valor agregado da dívida, incluindo multa e juros para pagamento.
■ Maiores créditos em Dívida Ativa
■ Maiores devedores inscritos em Dívida Ativa
■ Relação de inadimplentes
■ Dívida por Tipo de Tributo
■ Relação da dívida por classificação
■ Relação de petições enviadas à procuradoria
■ Relação de débitos por valor
■ Relação de execuções
■ Relação de lançamento não executados
■ Relação de notificações realizadas
■ Dívida inscrita por tributo
■ Dívida cancelada
■ Relação da dívida paga
■ Extrato da Dívida Ativa por localização cartográfica (referente a IPTU)

O sistema deverá gerar estatísticas relativas a:

■ Dívida ativa consolidada por faixa de valores
■ Dívida consolidada por exercício
■ Estatísticas dos parcelamentos
■ Relação de inscrições inativas devedoras

F. Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal

A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utilizada pela Procuradoria Fiscal do 
Município. Nesta área deverão ser disponibilizadas a seguintes funcionalidades:

■ Possibilitar a geração de processos administrativos de cobrança da Dívida Ativa a partir das Certidões de 
Inscrição geradas na área de administração da dívida ativa;
■ Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instâncias da administração 
tributária, registrando os despachos em cada unidade por onde passar;
■ Permitir a geração da Petição Inicial para processos a serem enviados para a justiça;
■ Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e juizes para composição do documento peticional;
■ Permitir geração de Notificação para o contribuinte;
■ Permitir carta de cobrança para os contribuintes com texto formatado a critério do usuário.

O sistema deverá gerar pelo menos os seguintes relatórios:

• Relatório de valores de sucumbência
• Relação de processos despachados pela procuradoria
• Relatório de pagamentos em processos de cobrança
• Relação de processos consolidados
• Estatísticas de processos demonstrando valores por tributo e por situação (ajuizados, cancelados, etc).

G. Módulo de Segurança e Controles de Acessos

http://www.fortim.ce.gov.br


A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da política de segurança. Os requisitos a "serem 
avaliados são os seguintes:
■ Cadastro de Usuários do sistema;
■ Possibilidade de ativação e desativação do usuário a critério do administrador;
■ Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usuário por área ou funções específicas do 
sistema;
■ Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora tarefa 
executada e dados modificados;
■ Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a uri do sistema estejam sempre 
criptografados;
■ Todas as aplicações devem utilizar "SSL" (protocolo de segurança que criptografa todos os dados 
trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o objetivo 
de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração municipal.

A geração de logs de atividades no Sistema deverá permitir a geração de relatórios de controle de atividades 
tanto das atividades internas quanto das atividades de do atendimento online pelo portal de serviços 
tributários.

Deve o Sistema gerar pelo menos os seguintes relatórios:

1. Quantidade de atendimentos online realizados por atendente de cada órgão
2. Quantidade de atendimento online em andamento
3. Quantidade de atendimento online pendentes cujo atendimento não foi iniciado
4. Tempo decorrido entre a abertura de uma requisição e o início do atendimento
5. Atendimentos internos realizados por usuário e por período
6. Atendimento interno realizados em cada órgão de pôr usuário
7. Usuários logados no sistema

H. Módulo dos Serviços de Fiscalização:

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes 
operações/tarefas:

• Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma que os 
fiscais ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de dados 
integrada do município realizando assim suas atividades fins;
• A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 
identificação institucional;
• A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as 
penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades pecuniárias 
possam ser calculadas pelo sistema;
• A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar 
durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios;
• A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização;
• Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar;
• Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessários à notificaçãp do 
contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório;
• O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de
• O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fi*
• O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal;
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MUNICÍPIO DE FORTIM
• Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal;
• Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados;
• Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras receitas 
gerenciadas pelo sistema;
• Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para indicação 
dos contribuintes a serem fiscalizados;
• Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético;
• Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais;

FISCALIZAÇÃO URBANA:

Em relação as atividades de Fiscalização Urbana o sistema deverá permitir a realização das seguintes ações:

Cadastramento de fiscais 
Cadastramento do zoneamento 
Cadastramento do Sistema Viário
Notificação por irregularidade da legislação de posturas urbanas
Geração de Auto de Infração
Relatório de Andamento
Geração de Auto de Interdição
Geração de Auto de Embargo
Encerramento de Notificação
Cancelamento de Notificação

Devem ser gerados pelo menos os seguintes relatórios:
• Relatório das notificações.
• Relatório dos autos de infrações.
• Relatório dos autos de interdições ou embargo.
• Relatório das notificações encerradas.
• Relatório das notificações canceladas.

Módulo do Portal Tributário (website de serviços)

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributários para cidadão e empresas. A 
concepção desta página é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada. Deve ser 
mostrada uma página que contenha pelo menos os seguintes serviços: •

• Permitir a emissão de 23 Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU, ISS, ITBI ou a 
qualquer outro tributo a critério da Prefeitura;
• Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos;
• Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal 
eletrônica e declaração mensal de serviços;
• O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na área de atendimento ao 
contribuinte ou área de gerenciamento do ISS em tempo real;
• Gerar Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas físicas e jurídicas;
• Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas;
• Gerar a Guia de ITBI a partir da consulta de código de validação desde que o tributo já tenha sido recolhido;
• Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento;
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MUNICÍPIO DE FORTIM
• Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais;
• Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa;
• Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações
• Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento
• Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS

tributarias; 
do ISS anual;

J. Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha 
(Domicílio Fiscal Eletrônico)

O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forma segura em uma área que doravante 
será o seu Domicílio Fiscal Eletrônico, com acesso através de senha nos quais deverá constar as seguintes 
características:

• O cadastro possa ser feito de forma autônoma pelo interessado;
• Que ao se cadastrar o mesmo receba uma senha de acesso pelo e-mail por ele informado;
• Que no primeiro acesso realizado seja enviado um código através de SMS para o telefone informado 
no cadastro o qual deverá ser informado nesse primeiro acesso com o fim de validar a informação prestada;

A área acessada com senha deverá permitir pelo menos a realização das seguintes tarefas:

• Obtenção de extrato de débitos do contribuinte, podendo este gerar boletos desses débitos de forma 
individualizada ou consolidada;
• Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município;
• Acesso a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações cadastradas;
• Obtenção de todos os documentos gerados no acesso livre: 2̂  vias, certidões, guias de ITBI, Alvarás, 
etc.;
• Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa ou judicial;
• Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar ciência de 
notificações realizadas no âmbito do processo;
• Acesso a notificações, comunicações e outras informações enviadas pelo fisco Municipal
• Outros serviços que o Município desejar

A área acessada por senha deve permitir a realização do Serviço Especial de Requisição Eletrônica de 
Atendimento. Este serviço deverá realizar da seguinte forma:

• Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar disponíveis 
na área da requisição;
• A aplicação deve permitir parametrizar o serviço, definindo a forma como será realizado, documentos 
a serem anexados, pré-requisitos e instruções a serem seguidas pelo cidadão;
• No formulário da Requisição de serviço o cidadão poderá digitar livremente o texto do seu 
requerimento;
• A aplicação deverá permitir anexar documentos digitalizados à requisição;
• A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário responsável por
realizar o atendimento;
• A aplicação deverá permitir imprimir o formulário de requisição onde constará o seu número;
• A aplicação deverá permitir a transformação da requisição em processo administrativo a ser tramitado
pelo sistema de protocolo, devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo;
• A aplicação deverá disponibilizar para o contribuinte: listas de requisições realizadas e consultas de
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• Internamente, a aplicação deverá ter uma área destinada à administração das requisições o qual 
deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos;

K. Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB

Este módulo dever permitir a integração do Sistema com os cartórios de protesto de títulos para geração de 
protesto eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTOS DE TÍTULOS DO BRASIL 
-IEPTB.

A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com o sistema de 
cobrança é o WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando a documentação e especificação fornecida 
pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e receber as notificações de retorno geradas pelo cartório.

O Sistema deverá permitir os seguintes controles:

• Possuir área específica para a geração dos lotes de cobrança;
• Permitir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a definir data limite para a remessa 
através do webservice;
• Realizar automaticamente a remessas dos lotes de cobrança na data agendada sem a necessidade de 
intervenção dos usuários;
• Receber as notificações enviadas pelos cartórios quanto a recebimento, validação, cancelamento, 
pagamento e outros;
• Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de 
processamento das cobranças os mesmos sejam alterados, cancelados, negociados, pagos inadvertidamente 
pelos usuários;
• Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle interno;

L. Integração com a Junta Comercial

O sistema deverá integrar-se ao Sistema da Junta Comercial do Ceará -  JUCEC para receber de forma 
automática os processos de abertura, alteração e cancelamento de empresas. O Sistema deverá permitir pelos 
menos as seguintes atividades:

• Integrar-se ao sistema da JUCEC através de Webservice;
• Receber através do Webservice os dados das novas empresas e inserir esses dados como um novo 
cadastro na base de dados do Cadastro Econômico, tomando as informações das empresas, dos sócios, das 
atividades (CNAES) e outros que esteja definido no protocolo de comunicação do webservice;
• Realizar a atualização de dados de empresas existentes quando se tratar de alteração contratual 
enviada pela JUCEC.

M. Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de "Web Service":

A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se com os 
sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web Services realizando 
os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais Eletrônicas com a utilização 
desta tecnologia.

O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários e 
Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao "Protoi 
N2 01/2006/ III ENAT", que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).

_______________________________________________________
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Arquitetura da Solução Web Services

0 SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados utilizando a tecnologias de 
webservice para a troca de informações entre este e o sistema e outros sistemas a exemplo da Nota Fiscal 
Eletrônicas cujo webservice deve permitir que as empresas possam enviar pacotes de RPS (Recibo Provisório 
de Serviço) para serem convertidos em notas em tempo real.

Deverá ser demonstrado que a aplicação possui API para as seguintes finalidades:
API de integração com sistemas que requisitam consulta de dados de contribuintes
API de integração com sistemas de Cadastro Técnico
API de integração com Aplicativos que imprimem boletos de IPTU
API de integração com Sistemas que gera abertura de empresa no município e libera
API que gera integração com Sistema Contábil para disponibilidade de mapa de diário de arrecadação

Também deve ser demonstrado a integração com via webservice para as seguintes instituições:

• Integração com o sistema de Junta Comercial do Estado do Ceará
• Integração com o sistema do Instituto de Estutos de Protestos de Títulos do Brasil

N. Integração com o sistema PIX de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito

O SISTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede bancário e permitindo a geração 
de QRCOD PIX de arrecadação.
A empresa deve demonstrar que o sistema opera com essa API, utilizando os certificados de segurança, chaves 
de autenticação e outros meios de homologação exigidos pela instituição bancária para garantir o acesso 
seguro do sistema tributário ao ambiente de desenvolvimento e ambiente de produção da instituição bancária.

Deve ser demonstrado também que o sistema, além da geração de boletos com QRCOD PIX, opera as funções 
de consulta para verificação de pagamento e realização de baixas e permite a alteração do QRCOD gerado no 
caso de atualização de data e de valor ou outro dado permitido pela instituição bancária.

O Sistema deverá estar integrado a pelo menos uma sub-adquirente do mercado do Sistema de pagamento 
por cartão de crédito/débito devidamente habilitada e autorizada a operar no mercado pelo Banco Central 
do Brasil. Deverá ser demonstrado a integração com a aplicação da sub-adquirente em um processo em que 
a impressão, pelo contribuinte, de um boleto de qualquer tributo no portal de serviços tributários do 
município possar dar a este contribuinte a opção de pagar por cartão de crédito e quando aceito remetê-lo 
para a aplicação do cartão de crédito onde a operação vai ser finalizada.

14. JUSTIFIVATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE.
14.01. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em 
lote(s) justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. 
Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao largo da execução dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos fornecedores.
14.02. O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e 
não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 
segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um 
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
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necessidades da Administração Pública. " —
14.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a eficiência na 
fiscalização. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação 
por grupo
14.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar.
14.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

15. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.01. A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

16. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

16.01. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

17. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

17.01. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

18. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

18.01. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da emissão da assinatura do 
contrato.
18.02. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

19. PRAZOS PARA IMPLANTAÇÃO:

19.01 Os seguintes procedimentos e prazos deverão ser utilizados e obedecidos na implementação dos 
sistemas/módulos integrados de informática destinados à modernização da Gestão Pública Municipal da 
Prefeitura de Fortim:

01
Conversão de dados pré-existentes. Dados a serem 
disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Fortim em 
arquivos magnéticos com os respectivos layouts ou 
relatórios impressos.

Nos primeiros 10 (dez) dias da 
emissão da Ordem de Serviço

02
Parametrizações e customizações necessárias às respostas 
de informações que o novo sistema proporcionará. Nos primeiros 10 (dez) dias da 

emissão da Ordem de Serviço

03
Implantação assistida: Acompanhamento de todas as 
rotinas iniciais (cada quesito exigido em cada um dos 
sistemas) ao lado dos usuários.

Durante os 90 (noventa) dias 
iniciais do contrato
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04

Treinamento e certificação de usuários: Serão criadas 
turmas por áreas de atuação e sistemas a serem operados 
e será fornecido treinamento teórico e prático utilizando 
recursos audiovisuais para manipulação dos sistemas com 
simulação das diversas rotinas.

Nos 10 (dez) dias seguintes à 
conversão de dados

05
Suporte Técnico: Atendimento à distância ou in loco dos 
chamados de suporte técnico feitos pela Prefeitura 
Municipal de Fortim para prover esclarecimentos acerca de 
dúvidas existentes sobre a operacionalização do sistema

Durante toda a vigência do 
Contrato

06 Cessão de Direito de Uso por tempo determinado dos 
Sistemas/Módulos.

Durante toda a vigência do 
contrato

20. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

20.01. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
20.02. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
20.03. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
20.04. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
20.05. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

20.06 - Fiscalização

20.06.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).
20.06.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
20.06.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados;
20.06.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
20.06.5.0  fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
20.06.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
20.06.7. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
20.06.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação d
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
20.06.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

20.07 - Gestão do Contrato

20.07.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.
20.07.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
20.07.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
20.07.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
20.07.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
20.07.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.
20.07.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato.

21. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

21.01 -  Recebimento

21.01.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.
21.01.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
21.01.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
21.01.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 
(trinta) dias.
21.01.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada.
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por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
21.01.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.
21.01.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
21.01.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

21.02 - Liquidação

21.02.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
21.02.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
21.02.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

a) - o prazo de validade;
b) - a data da emissão;
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execução do contrato;
e) - o valor a pagar; e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.02.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;
21.02.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou 
no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
21.02.6. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

21.02.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.
21.02.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
21.02.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
21.02.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de 
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

21.03 - Pagamento

21.03.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de I o de abril de 2021, o pagamento 
será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa.
21.03.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM de correção monetária.
21.03.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
21.03.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
21.03.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, conforme 
o caso.
21.03.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
21.03.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21.04 - Antecipação de pagamento

21.04.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou 
se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § I o do art. 145 da lei 
Federal n "14.133/21.

22. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.01. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, por Lote, modo de 
disputa Aberto.
22.02. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

22.02.1 - Habilitação Jurídica

22.02.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
22.02.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
22.02.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
22.02.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.fortim.ce.gov.br


social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respeCtivêr^sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
22.02.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.
22.02.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
22.02.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz.

22.02.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

22.02.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

22.02.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;
22.02.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.
22.02.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
22.02.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943;
22.02.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
22.02.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
22.02.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
22.02.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

22.02.4 - Qualificação Econômico-Financeira

22.02.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da 
Lei n° 14.133, de 2021);
22.02.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices contábeis e Notas 
Explicativas e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

22.02.4.2.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante);
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b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

22.02.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
22.02.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
22.02.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
22.02.4.6. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
22.02.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°).

OBS: NÃO SERÁ ACEITO A MESCLA DOS BALANÇOS. SERÁ ACEITO OU O BALANÇO DA JUNTA 
COMERCIAL OU O BALANÇO ENVIADO VIA SPED.

22.02.5 - Qualificação Técnica:

22.02.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
22.02.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
22.02.5.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

23 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

23.01. Os valores estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de cálculos, já 
estão demonstrados no item 04. deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços realizada 
pelo Setor de Compras, responsável o Sr. José Roberto Xavier Antunes, designado devidamente sob Portaria 
n? 037/2021, de 04 de Janeiro de 2021, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar 
-  ETP, parte integrante do presente Termo de Referência.

24 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

24.01. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;
24.02. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
24.03. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
24.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
24.05. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato.
24.06. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
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24.07. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
24.08. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
24.09. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período.
24.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
24.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
25.01.0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
25.02. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações.
25.03. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
25.04. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
25.05. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante.
25.06. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
25.07. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante.
25.08. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

26 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
26.01. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
26.02. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
26.03. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:
26.04. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
26.05. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
26.06. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
26.07. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
26.08. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
26.09. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação
26.10. Fraudar a licitação
26.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
26.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: /
26.13. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
26.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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26.15.
26.16.

M u n ic íp io  d e  f o r t im

Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.9 12.846, de 2013. 
Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar e
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
26.17. Na aplicação das sanções serão considerados:
I. a natureza e a gravidade da infração cometida.
II. as peculiaridades do caso concreto
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública
V. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
26.18. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial
26.19. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
26.20. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
26.21. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá 0 responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
26.22. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8,, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 0 prazo 
previsto no art. 156, §59, da Lei n.9 14.133/2021.
26.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §49 da
IN SEGES/ME n.9 73, de 2022.
26.24. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. /
26.25. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, im tftfe 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
26.26. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
26.27. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de<Hsão recorrida até qu^ 
sobre venha decisão final da autoridade competente. )
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26.28. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

27 - DOS CASOS OMISSO:

27.01. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

28 - FORO:

28.01. Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 
contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) 
conforme art. 92, §19, da Lei n9 14.133/ 21.

29 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

29.01. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento, na dotação, n°

29.02. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

30 - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO -  

CONTRATO N ............

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ........ QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ...................... ,
POR E A EMPRESA..................................................................

A Prefeitura Municipal de Fortim ..................... , Inscrito no CNPJ N9 J . com sede à Rua
_____________ , S/N, F................... -CE, neste ato representado(a) pelo(a) ................................ (cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria n9 ......., d e ......d e ............................de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e
o(a) ......................................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 ................................... . sediado(a) na
............................................ , em .................................... doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
........................................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n9 ......................................e em observância às
disposições da Lei n9 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n9 _____________________ , resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

'-CE,
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MUNICÍPIO DE FORTIM
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ......................................contados do(a)...................................... , prorrogável
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$............(....... )
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei n9 14.133/21, como 
meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 
ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na 
sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de a té ..... (....) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n̂  14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 
oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n̂  123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/ / (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços -  Mercado (IGP-M), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade /
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feitos6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir < 
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §22, da Lei n2 14.133/21.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços para 
representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n$ 14.133, de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas -  CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contra 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos d 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores ' os e incertos, dev
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9 14.133, 
de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l 9 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o pregão eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n9 12.846, de l 9 de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §49, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dias) dias;
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §99)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n$ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n? 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminai
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I. Gestão/Unidade:
II. Fonte de Recursos:
III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na dotação:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, 
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n9 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12 da Lei n9 14.133/21.

./CE................de de 20

CONTRATANTE: CONTRATADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ/MF sob o n°______
Sr(a)._______
Secretária Municipal 
CPF/MF sob n°_________

TESTEMUNHAS:

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n°_________
NOME_________
Representante - CPF/MF sob n°
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1 . ____________________________
CPF:

2 . ______________________________
CPF:

Fortim/CE, 12 de Agosto de 2024.

Comissão de Planejamento
ELIN

Comissão de Planejamento
0 1 '^

Comissão de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-2(1 cri 

Email: compras@fortim.ce.gov.br- Site: www.fortim.ce.gov.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Categoria: SERVIÇO
ETP.24.07.11.706-02 - DATA: 11/07/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO 
TECNOLÓGICA COM FUNCIONAMENTO TOTALMENTE WEB, INCLUSO OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE 
DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTIM - CE.

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
O objeto de contratação pública descrito se enquadra na categoria de serviços técnicos especializados, conforme a 
Lei 14.133 de licitações. A empresa especializada irá disponibilizar uma solução integrada de gestão tecnológica 
totalmente web, incluindo serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico para a 
Prefeitura Municipal de Fortim - CE. Este tipo de contratação é essencial para garantir a eficiência e modernização 
dos processos internos do órgão público.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade da contratação de uma empresa especializada para disponibilização de uma solução integrada de 
gestão tecnológica com funcionamento totalmente web visa modernizar e otimizar os processos administrativos da 
Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará. Essa solução permitirá a centralização e integração dos dados, facilitando o 
acesso e a gestão das informações em tempo real. A migração de dados é essencial para garantir a continuidade dos 
serviços sem perda de histórico ou eficiência.
A customização da ferramenta assegura que a solução atenda às especificidades da administração pública local. 
Além disso, a manutenção contínua e o suporte técnico são fundamentais para garantir o funcionamento ininterrupto 
e a segurança dos sistemas, permitindo que a prefeitura opere de forma mais eficiente e transparente.

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A previsão no Plano de Contratação Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Fortim - CE inclui a contratação de uma 
empresa especializada para a disponibilização de solução integrada de gestão tecnológica totalmente web, com 
serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico. Essa contratação atende aos 
requisitos da nova lei de licitação 14.133.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1. Comprovação da capacidade técnica da empresa para disponibilizar uma solução integrada de gestão tecnológica 
totalmente web, incluindo serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico.
2. Apresentação de proposta técnica detalhada, que atenda às necessidades específicas da Prefeitura Municipal de 
Fortim - CE, com descrição clara dos serviços a serem prestados e dos prazos de execução.
3. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa, conforme exigido pela legislação vigente.
4. Apresentação de garantias de qualidade e segurança da solução oferecida, incluindo medidas de proteção de 
dados e informações sensíveis da administração pública.
5. Demonstração da capacidade financeira da empresa para cumprir com os compromissos assumidos no contrato 
incluindo a disponibilidade de recursos para investimentos necessários.
6. Cumprimento das demais exigências legais e regulamentares previstas na Lei 14.133 de licitações públi 
garantindo a transparência, competitividade e eficiência do processo de contratação.

LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado para a contratação de uma empresa especializada em solução integrada de gestão 
tecnológica totalmente web pela Prefeitura Municipal de Fortim - CE deve aonsiderar a análise de empresas do ramoeve ac
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de tecnologia da informação que possuam experiência comprovada na prestação de serviços similares. É importante 
verificar a capacidade técnica, a qualidade dos serviços prestados, a adequação da solução às necessidades da 
Prefeitura e a capacidade de suporte e manutenção oferecida pelas empresas concorrentes.
Além disso, é fundamental observar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital de 
licitação, garantindo a transparência e a competitividade do processo. A escolha da empresa vencedora deve ser 
pautada na melhor relação custo-benefício, levando em consideração não apenas o preço, mas também a qualidade 
dos serviços oferecidos e a capacidade de atendimento às demandas da Prefeitura de Fortim - CE.

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS
Descrição Unid. Medida Quant
LICENÇA DE USO DA SOLUÇÃO (SISTEMA)
D IS P O N IB IL IZ A Ç Ã O  D E  S O L U Ç Ã O  IN TE G R A D A  D E  G E S T Ã O  T E C N O L Ó G IC A  C O M  
F U N C IO N A M E N T O  T O T A L M E N T E  W EB, IN C L U S O  O S  S E R V IÇ O S  D E  M IG R A Ç Ã O  D E  D AD O S, 
C U S TO M IZ A Ç Ã O , M A N U T E N Ç Ã O  E  S U P O R T E  T É C N IC O , J U N T O  A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E  
F O R T I M -  C E

MÊS 12

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$
LICENÇA DE USO DA SOLUÇÃO (SISTEMA) MÊS 12 5.677,23 68.126,76
O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E- 
mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para 
esta contratação é de R$ 68.126,76 (sessenta e oito mil cento e vinte e seis reais e setenta e seis centavos).

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução integrada de gestão tecnológica oferecida pela empresa contratada proporcionará à Prefeitura Municipal de 
Fortim - CE uma plataforma totalmente web, facilitando o acesso e a utilização por parte dos usuários. Além disso, a 
migração de dados será realizada de forma segura e eficiente, garantindo a integridade das informações. A 
customização do sistema permitirá que as necessidades específicas do município sejam atendidas, enquanto a 
manutenção e o suporte técnico garantirão o pleno funcionamento da solução. Assim, a administração municipal 
poderá contar com uma ferramenta moderna e eficaz para otimizar seus processos e melhorar a prestação de 
serviços à população.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
No que concerne ao item do objeto de contratação pública para a disponibilização de solução integrada de gestão 
tecnológica com funcionamento totalmente web, junto à Prefeitura Municipal de Fortim - CE, será entregue de forma 
parcelada para garantir uma melhor execução dos serviços. Dessa forma, a migração de dados, customização, 
manutenção e suporte técnico podem ser realizados de forma mais eficiente e organizada, atendendo às 
necessidades específicas de cada etapa do projeto.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
0 processo de contratação da empresa especializada para a disponibilização de solução integrada de gestão 
tecnológica com funcionamento totalmente web pela Prefeitura Municipal de Fortim - CE seguirá as fases de 
alinhamento, contratação e planejamento. Inicialmente, será elaborado o DFD (Documento de Formalização da 
Demanda) para identificar as necessidades da administração pública. Em seguida, será realizada a Cotação de 
Preços para avaliar as propostas e garantir a escolha da empresa mais adequada, e o ETP (Estudo Técnico 
Preliminar) para analisar a viabilidade da contratação e justificar a necessidade do objeto a ser contratado, conforme 
a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil.

RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação da empresa especializada para a disponibilização de solução integrada de gestão 
funcionamento totalmente web pela Prefeitura Municipal de Fortim - CE tem como objetivo principal modernizar e 
otimizar os processos administrativos do município. Com a migração de dados, customização, manutenção e suporte 
técnico oferecidos pela empresa contratada, espera-se uma melhoria na eficiência e na transparência das atividades
realiizadae peia prefeitura.
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Além disso, a contratação dessa solução integrada de gestão tecnológica contribuirá para a redução de-eestcs 
operacionais, uma vez que processos manuais e burocráticos serão substituídos por ferramentas automatizadas e 
ágeis. Com isso, a prefeitura poderá direcionar seus recursos de forma mais estratégica e eficiente, beneficiando 
diretamente a população do município.
Por fim, a implementação dessa solução tecnológica também visa promover a modernização da gestão pública, 
tornando-a mais ágil, transparente e acessível aos cidadãos. Com a disponibilização de serviços online e a integração 
de sistemas, a prefeitura poderá oferecer um atendimento mais eficiente e satisfatório, contribuindo para a melhoria 
da qualidade de vida da comunidade local.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
A contratação de uma empresa especializada para a disponibilização de uma solução integrada de gestão 
tecnológica com funcionamento totalmente web pela Prefeitura Municipal de Fortim - CE pode gerar impactos 
ambientais significativos. A migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico envolvem o uso de 
equipamentos eletrônicos que consomem energia e geram resíduos. Além disso, a operação de servidores e data 
centers para manter a solução funcionando também demanda uma grande quantidade de energia.
A customização e manutenção da solução podem resultar em atualizações frequentes de software, o que pode levar 
ao descarte de equipamentos obsoletos, contribuindo para a geração de lixo eletrônico. Além disso, a necessidade de 
suporte técnico pode envolver deslocamentos de profissionais, gerando emissões de carbono.
Para mitigar esses impactos ambientais, a empresa contratada e a Prefeitura Municipal de Fortim - CE podem adotar 
medidas sustentáveis, como a utilização de servidores e data centers com eficiência energética, a implementação de 
práticas de reciclagem de equipamentos eletrônicos e a promoção do trabalho remoto para reduzir deslocamentos. 
Além disso, a conscientização dos funcionários e a implementação de políticas de sustentabilidade podem contribuir 
para minimizar os impactos ambientais gerados pela solução integrada de gestão tecnológica.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A contratação envolve objetos que não estão diretamente relacionados, mas que são interdependentes entre si. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
1. Realizar um estudo de viabilidade técnica e financeira para a contratação da solução integrada de gestão 
tecnológica, considerando as necessidades e recursos disponíveis da Prefeitura Municipal de Fortim - CE.
2. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo as especificações técnicas e funcionais da solução a ser 
contratada, bem como os serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico necessários.
3. Realizar um processo de seleção de fornecedores, por meio de licitação, para garantir a escolha da empresa 
especializada mais adequada para atender às demandas da Prefeitura.
4. Realizar a capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, a fim de garantir o 
correto acompanhamento da execução dos serviços prestados pela empresa contratada.
5. Estabelecer indicadores de desempenho e metas a serem alcançadas pela empresa contratada, para garantir a 
qualidade e eficiência dos serviços prestados.
6. Definir um plano de comunicação e de monitoramento do contrato, para garantir a transparência e o controle da 
execução dos serviços.
7. Realizar a assinatura do contrato, com todas as cláusulas e condições previamente acordadas, garantindo a 
segurança jurídica para ambas as partes.
8. Estabelecer um cronograma de implantação da solução integrada de gestão tecnológica, com prazos e 
responsabilidades bem definidas, para garantir a correta implementação e funcionamento do sistema.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
A contratação de uma empresa especializada para a disponibilização de uma solução integrada de gestão 
tecnológica com funcionamento totalmente web, incluindo serviços de migração de dados, customização, 
manutenção e suporte técnico, junto à Prefeitura Municipal de Fortim - CE, é uma medida viável e que atende aos 
princípios da Lei 14.133 de licitações.
Prímeiramente, a contratação de uma empresa especializada garantirá que a solução tecnológica atenda ~as 
necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Fortim, uma vez que a empresa terá expertise na área e poderá 
customizar o sistema de acordo com as demandas do órgão público.
Além disso, a contratação de uma solução integrada de gestão tecnológica totalmente web trará benefícios como a 
otimização de processos, a redução de custos operacionais e a melhoria na eficiência dos serviços prestados pela 
prefeitura. A migração de dados de forma segura e eficiente também é urr̂  ponto positivo, garantindo a preservação
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das informações e a continuidade dos serviços.
A manutenção e o suporte técnico oferecidos pela empresa contratada assegurarão que a solução tecnológica esteja 
sempre atualizada e funcionando adequadamente, evitando possíveis problemas e interrupções nos serviços 
prestados pela prefeitura.
Dessa forma, a contratação desse objeto atende aos princípios da eficiência, economicidade, transparência e 
legalidade, previstos na Lei 14.133 de licitações, garantindo que a administração pública de Fortim possa contar com 
uma solução tecnológica moderna e eficiente para melhorar a prestação de serviços à população.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Diante do objeto de contratação pública apresentado, a contratação de uma empresa especializada para a 
disponibilização de uma solução integrada de gestão tecnológica com funcionamento totalmente web, incluindo 
serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico, parece ser adequada para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Fortim - CE. A utilização de uma solução tecnológica web proporciona maior 
agilidade e eficiência na gestão de processos, facilitando o acesso e a atualização de informações de forma remota e 
segura. Além disso, a oferta de serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico 
garantem a continuidade e a qualidade da operação do sistema, atendendo às demandas de forma completa e

A contratação de uma empresa especializada para a disponibilização de uma solução integrada de gestão 
tecnológica também demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal de Fortim - CE em modernizar e otimizar seus 
processos internos, buscando aprimorar a prestação de serviços aos cidadãos. A customização da solução de acordo 
com as necessidades especificas do órgão público, aliada à manutenção e ao suporte técnico contínuo, contribuem 
para a eficácia e a eficiência na gestão municipal, possibilitando a tomada de decisões mais assertivas e a melhoria 
da qualidade dos serviços oferecidos à população.
Portanto, considerando a complexidade e a importância da gestão pública, a contratação de uma empresa 
especializada para a disponibilização de uma solução integrada de gestão tecnológica com funcionamento totalmente 
web, juntamente com os serviços de migração de dados, customização, manutenção e suporte técnico, parece ser 
apropriada e adequada para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Fortim - CE, contribuindo para a 
modernização e a eficiência dos processos administrativos do órgão.

integrada.

Fortim -C E, 12 d e  A g o sto  de  2024.

Lucas Ribeiro de Oliveira
Comissão de Planejamento

Comissão de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
https://transparencia.acontratacao.com.br/pmfortim/etp 
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
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OBJETO

EMPRESA ESPECiAUZADA PARA A DiSPONiBiUZAÇÃO DE SOLUÇÃO ÍNTEGRADA DE GESTÃO TECNOLÓGICA 
COM FUNCIONAMENTO TOTALMENTE WEB, INCLUSO OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, 
CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, JUNTO A PREFEITURA. MUNICIPAL DE FORTIM - CE.

INTRODUÇÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos 
relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão 
contratual.
C Mapa da Gerencsãmentc da Riscos dava contar a identificação a a anahse dos pnncipais riscos, consistindo na 
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas 
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução de TIC.
Para cada risco identificado, detine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso 
o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a identificação de responsáveis 
pelas ações, bem como o registro e c acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

EXPLICATIVO DOS ÍNDICES

A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela 
abaixo.

ESCALA DA PROBABILIDADE ESCALA DEIMPÁCTO
Descritor Descrição Nfvel Descritor Descrição Nível
Muito baixa Evento extraordinário, sem histórico de 

ocorrência.
1 Muito baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito 
embora raro, há histónco de sua

2 Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida,
e  c o m  h istó rico  d e  o c o rrê n c ia

3 Médio Impacto mediano nos objetivos, com
p o s s ib ilid a d e  d e  r e c u p e r a ç ã o .

3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência
a m p la m e n te  c o n h e c id o .

4 Alto Impacto significante nos objetivos, com
p o s s ib ilid a d e  r e m o t a  d e

4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5 Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem
p o s s ib ilid a d e  d c  r e c u p e r a ç ã o .

5

Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do 
risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, 
conforme tabela abaixo:
Tratar o risco consista sm propor açoss para prsvamr, transfanr, mitigar ou 
aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais 
adequada para o tratamento do risco identificado.

n ív e l  d e  r is c o

1 -2 Baixo
3-6 Médio
8-12 Elevado
15 - 25 Extremo
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RESUMO GERAL DOS RISCOS

Risco Fase
Descrição do risco

Probabilidade
Impacto

P X I
Nível

R-01 GESTÃO DE CONTRATOS 
FALHA NA MIGRAÇÃO DE DADOS

3. MÉDIA 
5. MUITO ALTO

P X I = 15 
EXTREMO

R-02 GESTÃO DE CONTRATOS
INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA DA SOLUÇÃO COM INFRAESTRUTURA 
EXISTENTE

3. MÉDIA 
4 . ALTO

PXI= 12 
ELEVADO

R-03 GESTÃO DE CONTRATOS 
SUPORTE TÉCNICO INEFICIENTE

4. ALTA 
3. MÉDIO

P X I = 12 
ELEVADO

R-04 GESTÃO DE CONTRATOS
FALTA DE TREINAMENTO ADEQUADO PARA OS USUÁRIOS

4. ALTA 
4. ALTO

PXI = 16 
EXTREMO

Quantidade total de riscos: 4
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DETALHAM ENTO DOS RISCOS

R-04 - FALTA DE TREINAMENTO ADEQUADO PARA OS USUÁRIOS
Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS

Probabilidade: 4. ALTA P X !: 16
Impacto: 4. ALTO Nível: EXTREMO

informações aas causas
Falta de um plano de treinamento detalhado ou falhas na execução do treinamento por parte da empresa contratada. 
Ações preventivas
Incluir no contrato um plano de treinamento abrangente e monitorar a sua execução.
Responsável por ações preventivas: Agente de Contratação e Fiscal de Contrato.
Ações de contigência
Realizar treinamentos complementares e fornecer suporte continuo aos usuários.
Responsável por ações de contigência: Secretário.

Comissão de Planejamento
FREFEiTüRÂ MUNiCiPAL DE FORTiM 
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ANEXO III

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃODE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP)

A empresa__________________ , inscrita no CNPJ n°___________, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a).__, DECLARA, sob as penas da Lei, quecumpre os requisitos legais

para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa dePequeno Porte (EPP), estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nosArts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alteradapela Lei Federal Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014,

e que não celebrou contratos com a __________________Pública cujos valores somados extrapolam

a receita brutamáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em 

concordância com o Art. 4o, § 2o, da Lei Federal n° 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino 

a presente declaração.

(local e data)

(nome e número da carteira de identidade do declarante)
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ANEXO IV

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa_______________________________________________ , inscrita no CNPJ sob o n.°
____________________________________ , sediada_______________________________,
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação para os fins 
previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.°________, bem como:

I - Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço -  FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à 
habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.°________.

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta__________________
Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer 
esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a 
qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, 
ou a eventual contrataçãoque deste procedimento possa decorrer.

III -  Estou ciente de que, se a empresa toma-se vencedora do presente certame, em casos de
inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N.°_______,
ensejará na rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da__________________, garantida
a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas cabíveis.

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

http://www.fortim.ce.gov.br


(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § Io, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021

REF.PREGÃO ELETRÔNICO N.°___________
A empresa ................................................. . inscrita no CNPJ n°
............................................ , sediada na rua ....................................., n° .........., bairro
........... , cidade......................., estado..........................., CEP: ..........................., neste
ato representada por .................................................... , portador do RG
...................................... , inscrito no CPF n° ......................................., residente e
domiciliado na rua .................................... , n° ......... , bairro ............, cidade
...................... , estado ............... , CEP: ..........................., DECLARA, sob as
penalidades da lei, que:

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91;

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VI

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO NO 
QUADROSOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE

Declaração Servidor

inscrita
n°. sediada no(a)

(Nome da Empresa).
no CNPJ sob o ________________
_________________________________________ , declara, sob as penas da Lei, para os fins
requeridos no inciso III, do artigo 7o da Lei n.°14.133/2021, que não sejam cônjugeou companheiro
de licitantes ou contratados habituais d a __________________nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista e civil.

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

lí 
üO
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ANEXO VII

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.°

A empresa ............................................................ . inscrita no CNPJsob o
n.°............................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
................................ , portador(a) da Carteira de Identidade n°........................ e do CPF
n°........................... , DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM ( ) OU NÃO ( ).

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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